
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO  Nº  06/2018

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

DATA DA ABERTURA:   22/10/2018

HORA DA ABERTURA – início da disputa: 10 h (horário de Brasília).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br.

UASG: 380005 – Procuradoria da República no Amapá - PR-AP.

PROCESSO Nº. 1.12.000.000960/2018-31

A PROCURADORIA  DA REPÚBLICA  NO AMAPÁ comunica  aos  interessados 

que realizará licitação, sob a modalidade de PREGÃO, em sua  forma  ELETRÔNICA, do 

tipo  MENOR PREÇO POR ITEM,  utilizando recursos de tecnologia da informação – 

INTERNET,  por  meio  do endereço eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br,  nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 5.450, de 31/08/2005, bem como da 

Lei nº 8.666, de 21/06/1993, com as devidas alterações, da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e do Decreto Presidencial nº 8.538, de 06/10/2015 e demais normas pertinentes. 

e demais normas pertinentes.

SEÇÃO 1 - DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto do presente Edital a aquisição de MATERIAL PERMANENTE para 

atender  a   Procuradoria  da  República  no  Amapá,  conforme  especificações  contidas  no 

Anexo I deste Edital.

1.2.  Em  caso  de  discordância  entre  as  especificações  do  objeto  contidas  no 

COMPRASNET e as constantes neste Edital, prevalecerão as constantes neste Edital.

1.3. São partes integrantes deste Edital:

a) Termo de Referência (Anexo I);

b) Planilha de Preços estimativos máximos (Anexo II); 
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c) Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo III); 

d) Modelo de declaração de regularidade – Resolução CNMP 37/2009 (Anexo IV); e

e) Termo de Justificativa e Autorização de Participação em Registro de Preços como 

Órgão Participante (Anexo V).

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. A despesa com o fornecimento de que trata o objeto é estimada em R$ 35.797,69 

(trinta  e  cinco  mil  setecentos  e  noventa  e  sete  reais  e  sessenta  e  nove  centavos), 

conforme orçamento estimado disposto no Anexo II.

2.2.  A despesa  decorrente  da  contratação  do  objeto  deste  Pregão  correrá  à  conta  dos 

recursos  disponibilizados  no  projeto/atividade:  03.062.0581.4264.0001  –  Plano  Interno: 

MSAESTADOS/MBIESTADOS - 449052, constantes do Orçamento Geral da União para 

esse fim, e, no próximo exercício, à conta da dotação orçamentária prevista para atender 

despesas da mesma natureza.

SEÇÃO III – CONDIÇÕES PRELIMINARES.

3.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Procuradoria da República no Amapá, 

denominado Pregoeiro, designado por meio da Portaria nº 356, de 3 de novembro de 2017, 

de lavra do Exmo. Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do 

Amapá,  mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo constante da página eletrônica.

3.3. Caberá ao licitante:

3.3.1. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao Pregão até o momento da 

homologação do certame;

3.3.2.  responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”.

2



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.3.3.  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; e

3.3.4. utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica.

SEÇÃO IV - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO.

4.1.  Poderão  participar  desta  licitação  exclusivamente  microempresas  e  empresas  de 

pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, que 

exerçam  atividade  pertinente  e  compatível  com  o  objeto  licitado  e  que  atendam  às 

condições exigidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante 

e exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Incumbe ao licitante providenciar o seu 

credenciamento no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do 

Governo Federal).

4.3. Como     requisito     para     a     participação     no     Pregão,     os     licitantes     deverão     declarar     em     modelo   

próprio     do     sistema     eletrônico     que     cumprem     plenamente     os     requisitos     de     habilitação     e     que   

sua     proposta     está     em     conformidade     com     as     exigências     do     instrumento     convocatório  .

4.3.1. Declaração     falsa     relativa     ao     cumprimento     dos     requisitos     de     habilitação   

sujeitará     o     licitante     às     sanções     previstas     no     presente     Edital     e     na     legislação  .

4.4. Não poderão participar deste Pregão, não sendo, portanto, aceita sua proposta:

4.4.1.   Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

4.4.2.  Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, fusão, cisão, 

incorporação, concurso de credores, dissolução e liquidação;

4.4.3.  Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
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União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou conste do cadastro do 

SICAF, pelo órgão que o praticou, bem como, as que tenham sido impedidas de 

contratar e licitar com a Administração Pública Federal, desde que o ato tenha sido 

publicado no Diário Oficial da União, ou conste do cadastro no SICAF, e, ainda, as 

que tenham sido punidas com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO AMAPÁ;

4.4.3.1. Será, também, realizada verificação de existência de registros 

impeditivos no Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas – CEIS 

da Controladoria Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/ ), no Cadastro de Licitantes 

Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/) e no 

Cadastro Nacional de condenações cíveis por improbidade administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 

conforme determinação do item 9.5.1.5 do Acórdão TCU nº 1793/2011-

Plenário.

4.4.4. Empresas prestadoras de serviços das quais membro ou servidor ocupante de 

cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público da União - ou ainda 

seu cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 

o terceiro grau - sejam sócios, gerentes ou diretores, conforme dispõe o art.3º da 

Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 

Público – CNMP, conforme declarado nos termos constantes no ANEXO III;

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá estar devidamente cadastrado 

no Comprasnet (www.comprasgovernamentais.gov.br), bem como no SICAF - Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores.

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
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pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico ao site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

5.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou à Procuradoria da República no Estado do Amapá responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

SEÇÃO VI – DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO.

6.1. Conforme art. 18 do Dec. 5.450/2005, até dois dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da sessão pública qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, 

exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  pelo  endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br ou  pelo e-mail prap-cpl@mpf.mp.br, até às 17h, no 

horário de Brasília-DF.  

6.2. Conforme art. 19 do Dec. 5450/2005, os  pedidos de esclarecimentos  referentes ao 

processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet pelo 

endereço www.comprasgovernamentais.gov.br ou pelo e-mail prap-  cpl@mpf.mp.br  , até às 

17h, no horário de Brasília-DF.

6.3.  O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação e 

responderá os esclarecimentos solicitados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

6.4. Os pedidos de informações, assim como os esclarecimentos prestados, serão 

informados através  do site do COMPRASNET no link visualizar 

impugnações/esclarecimentos/avisos e, será disponibilizado, também, no site desta 

Procuradoria da República no Amapá.

6.5.As alterações do Edital serão comunicadas a todas às licitantes através do link visualizar 

impugnações/esclarecimentos/avisos do COMPRASNET.

6.6. Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas será publicado 
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“aviso” no Diário Oficial  da União,  bem como designada nova data para realização do 

certame.

SEÇÃO VII – DA PROPOSTA E DO ENCAMINHAMENTO.

7.1. O licitante  deverá  encaminhar  a  proposta  de  preços,  exclusivamente  por  meio  do 

sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

7.2. O licitante registrará no sistema eletrônico declaração de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos neste Edital, antes de registrar sua proposta, sujeitando-se 

a sanções legais na hipótese de declaração falsa.

7.3. O licitante registrará no sistema declaração de elaboração independente de proposta 

antes de registrar sua proposta, sujeitando-se a sanções legais na hipótese de declaração 

falsa.

7.4. A simples participação no presente Pregão Eletrônico implica:

7.4.1. concordância com todas as condições e obrigações estabelecidas neste Edital e 

em seus Anexos;

7.4.2. que, no preço final ofertado, estão incluídos todos os tributos e demais 

encargos; e

7.4.3. que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua abertura.

7.5. No preço proposto deverão estar incluídos todos os custos relacionados com salários, 

encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, tributos e contribuições, e todos os demais 

impostos,  taxas  e outras despesas decorrentes de exigência legal  ou das condições para 

fornecimento do objeto contratado.

7.6.  O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no 

prazo máximo de 120  (cento  e  vinte) minutos, contado da solicitação do Pregoeiro a 

proposta de preço adequada ao último lance.

7.7. A proposta de preços deverá conter:

7.7.1.  A indicação da razão social da empresa, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato;

7.7.2. Conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da 

empresa, para efeito de pagamento;
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7.7.3.  Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

7.7.4.  Conter  as  especificações  do  item  ofertado  de  forma  clara,  descrevendo 

detalhadamente  as  características  e  outros  elementos  que  permitam  facilitar  o 

julgamento,  principalmente  a  MARCA, MODELO E GARANTIA,  requisitos 

obrigatórios na proposta.  

7.7.5.  Os produtos oferecidos deverão atender as especificações técnicas indicadas 

pelo Edital,  bem como apresentar  CATÁLOGO  que discrimine as características 

técnicas fornecida pelo fabricante, ANEXADO JUNTO A PROPOSTA.

7.7. Em caráter de diligência, os documentos remetidos poderão ser solicitados em original 

ou por  cópia autenticada  a  qualquer  momento.  Nesse caso,  os  documentos  deverão ser 

encaminhados,  no  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro,  ara  Supervisão  de  Licitações  e 

Disputas Eletrônicas – SLDE/PR-AP, situada na Av. Ernestino Borges, 535, Bairro Central, 

CEP 68908-198, Macapá-AP.

7.8. O licitante  que abandonar o certame,  deixando de enviar a documentação indicada 

nesta condição, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na 

legislação de regência.

7.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

PR/AP ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

7.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

7.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis  com  os  preços  de  mercado,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração.

7.12. Não  serão  aceitas  propostas  com valor  global  superior  ao  estimado ou  com 

preços manifestamente inexequíveis.

7.12.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste pregão.
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7.12.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 

forma do § 3º do art.  43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.12.3. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

7.13. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho;

7.14. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao 

Ministério da Previdência Social;

7.15. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

7.16. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

7.17. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada;

7.18. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 

lojas de suprimentos e fabricantes;

7.19. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

7.21. Estudos setoriais;

7.22. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

7.23. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.24. Também será desclassificada a  proposta  que,  após  as  diligências,  não corrigir  ou 

justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

SEÇÃO VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

8.1. A partir da data e do horário previsto neste Edital, a sessão pública na internet será 

aberta  por  comando  do  Pregoeiro,  no  endereço  eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br.

8.2. O Pregoeiro verificará as  propostas  apresentadas,  desclassificando aquelas  que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
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8.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes  ocorrerá exclusivamente  mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4. Cabe ao licitante  acompanhar  as  operações  no sistema eletrônico durante  a  sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. A sessão pública será suspensa:

a) Por decisão do Pregoeiro, quando forem verificados transtornos ou impedimentos 

ao bom andamento do certame.

b) Para análise mais detalhada da proposta, após o encerramento dos lances.

c) Automaticamente, às 18h, caso não tenha sido encerrada.

8.6. Caso o certame seja suspenso, o Pregoeiro deverá indicar a data e o horário previstos 

para reinicio da sessão pública.

SEÇÃO IX– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES.

9.1.  O  Pregoeiro verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,  motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.3.  Classificadas  as  propostas,  o  Pregoeiro  dará  início  à  fase  competitiva,  quando  os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico para 

os itens abertos.

9.4. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, limitada 

ao prazo máximo de 30 minutos.

9.5. Após este ato,  o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será  automaticamente  encerrada  a  recepção  de 

lances. 

9.6.  Durante a fase de lances,  o Pregoeiro poderá excluir,  justificadamente,  lances cujo 

valor for considerado inexequível.

9.7. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
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seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas no Edital.

9.8.  A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

9.9.  A  proposta  de  preços  prevista  no  Edital  deverá  ser  encaminhada  em  formulário 

eletrônico específico (Art. 13, inc. II, do Decreto 5.450/2005). 

9.10.  O  limite  aceitável  como  o  valor  global   da  contratação  dos  produtos,  será 

estimada  em R$  35.797,69  (trinta  e  cinco  mil  setecentos  e  noventa  e  sete  reais  e 

sessenta e nove centavos), com base no inciso II do art. 48 da Lei 8.666/1993.

9.11. O licitante, se vencedor, compromete-se a entregar os objetos desta licitação em total 

conformidade com as especificações deste Edital, independente de possíveis omissões na 

proposta.

9.12. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o  Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação.

9.13. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

9.14. A apresentação de novas propostas na forma da condição anterior não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

SEÇÃO X– DA ETAPA DE JULGAMENTO/ACEITE.

10.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 

apresentados, sendo considerada(s) vencedora(s) a(s) proposta(s) com o MENOR PREÇO 

POR ITEM,  desde que atendidas as especificações constantes deste Pregão;

10.2. Para fins de aceite da proposta, serão exigidos do licitante classificado em 1º lugar:

10.2.1. O envio via sistema da nova proposta atualizada, no prazo estipulado 

pelo Pregoeiro, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado.

10.2.2.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da licitante, conforme o 

caso, e o número da conta bancária, o número e o nome da agência e do banco.
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10.2.3. O envio dos documentos de habilitação após solicitação do Pregoeiro, no 

prazo estipulado.

10.3.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a  

proposta ou o lance subsequente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital.

10.4. A critério da Administração, poderão ser solicitadas aos licitantes a apresentação de 

informações complementares acerca da proposta.

10.5.  Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 

ao autor da proposta ou lance de menor preço, que será declarado vencedor.

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO.

11.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e 

da documentação complementar especificada neste Edital.

11.2.  Os  licitantes que  não  atenderem  às  exigências  de  habilitação  parcial  no  SICAF 

deverão apresentar documentos que supram tais exigências, a verificação da validade dos 

documentos será através de consulta “on line” ao sistema.

11.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para 

fins de habilitação:

a) Declaração  assinada  pelo  respectivo  responsável,  em papel  timbrado  do 

licitante,  de  inexistência  de  fato  impeditivo  de  sua  habilitação  e  ciência  da 

obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores,  emitida  no  site 

www.  comprasgovernamentais.gov.br   .

b) Declaração assinada pelo respectivo responsável, em papel timbrado do 

licitante, conforme modelo constante no Decreto nº  4.358/02, de que a mesma 

cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei  nº 8.666/93, 

emitida no site  www.comprasgovernamentais.gov.br .

c) Certidão de regularidade junto às Fazendas Federal (Dívida Ativa da 

União), Estadual e Municipal, dentro do prazo de validade;

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”.
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d) Certidão de regularidade junto ao INSS (CND), dentro do prazo de 

validade;

e) Certidão de regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade;

f) Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho, em 

conformidade com a Lei Federal nº 12.440 de 07 de julho de 2011, obtida no 

site www.tst.jus.br/certidao.  

11.4. O  Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes.

11.5. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 

conjunto com a proposta de preços indicada na Seção VII, em arquivo único, por meio da 

opção  “Enviar  Anexo”  do  Sistema  de  Compras  Governamentais 

(www.  comprasgovernamentais.gov.br  ),  em prazo  idêntico  ao  estipulado  na  mencionada 

condição.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Procuradoria da República no Estado do Amapá, situado na 

Avenida Ernestino Borges, 535 – Centro, CEP 68.908-198, Macapá-AP. 

11.5.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome do licitante, com indicação a um único CNPJ, devendo este ser o mesmo 

apresentado na proposta. Quando a empresa estiver autorizada a centralizar o 

recolhimento de contribuições em outro CNPJ, deverá apresentar os documentos 

comprobatórios desta centralização de tributos, fornecidos pelo(s) órgão(s) 

competente(s), constando da documentação apresentada. Neste caso, serão aceitos 

os documentos habilitatórios referente aos dois CNPJs, nos termos da Decisão 

679/1997, Plenário, TCU.

11.5.3. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 

fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz.

11.5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5  (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
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proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa.

11.5.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto na Subcondição 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação.

11.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o  Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

11.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor.

SEÇÃO XII - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO.

12.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema de Pregão 

Eletrônico,  poderão  ser  solicitados  em  original  ou  por  cópia  autenticada  a  qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo  Pregoeiro.

12.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

a Procuradoria da República no Estado do Amapá, sito a Avenida Ernestino Borges, 535, 

Bairro Central,  CEP 68.908-198, Macapá-AP.

SEÇÃO XIII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

13.1 Declarada  a  vencedora,  qualquer  licitante  poderá  manifestar,  imediata  e 

motivadamente, em campo próprio do sistema, intenção de recorrer, sendo, em caso de 

deferimento, concedido-lhe o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do 

recurso.

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará preclusão 

do direito recursal.

13.1.2. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”.
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13.1.3. O  acolhimento  de  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos 

insuscetíveis de aproveitamento.

13.2. Os demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr da apresentação das razões do(s) recorrente(s), 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.3. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro da Procuradoria da República no Amapá, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-

los à autoridade superior, devidamente informados, para apreciação e decisão no mesmo 

prazo.

13.4. Declarada a vencedora da licitação, não havendo manifestação dos demais licitantes 

quanto  à  intenção  de  interpor  recurso,  ou  julgados  os  que  interpostos  forem,  será  o 

procedimento submetido a Secretária Estadual para homologação.

13.5. Encerrada a sessão pública, a ata será disponibilizada imediatamente na internet 

para acesso livre de todos os licitantes e da sociedade.

SEÇÃO XIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

14.1.  O licitante  será sancionado com o impedimento de licitar  e  contratar com a 

União e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

de  multa  de  até  10% do valor  estimado para a  contratação e  demais  cominações 

legais, e nos seguintes casos, mediante processo legal, respeitando o contraditório e a ampla 

defesa. 

14.1.1. Cometer fraude fiscal;

14.1.2. Apresentar documento falso;

14.1.3. Fizer declaração falsa;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

14.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

14.1.7. Não mantiver a proposta.

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
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14.2. Para os fins do item 14.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 

90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

14.3. O processo administrativo a que se refere o item 14.1 observará às disposições legais 

pertinentes e  especialmente o contido na Orientação Administrativa PR/AP nº 01/2009.

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

15.1. O objeto deste pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. A  homologação  deste  pregão  compete  à  Secretaria  Estadual  da  Procuradoria  da 

República no Estado do Amapá.

15.3. O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante vencedor.

SEÇÃO XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

17.1. Ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Amapá compete 

anular  este  pregão por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação de  qualquer  pessoa,  e 

revogar  o  certame  por  considerá-lo  inoportuno  ou  inconveniente  diante  de  fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

17.2. A anulação do pregão induz à do empenho.

17.3. Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do 

procedimento  licitatório,  ressalvado  o  direito  da  CONTRATADA de  boa-fé  de  ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desse pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação.

17.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
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17.6. Caso  os  prazos  definidos  neste  Edital  não  estejam  expressamente  indicados  na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão.

17.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada  pela  ICP-Brasil,  nos termos  da Medida Provisória  nº  2.200-2,  de 24 de 

agosto  de  2001,  serão  recebidos  e  presumidos  verdadeiros  em relação  aos  signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

17.8. Em  caso  de  divergência  entre  normas  infralegais  e  as  contidas  neste  Edital, 

prevalecerão as últimas.

17.9. Este  pregão  poderá  ter  a  data  de  abertura  da  sessão  pública  transferida  por 

conveniência  da  PR/AP,  sem  prejuízo  do  disposto  no  art.  4,  inciso  V,  da  Lei  nº 

10.520/2002.

17.10. O  desatendimento  de  exigências  formais,  não  essenciais,  não  importará  no 

afastamento do licitante, desde que, durante a realização da sessão pública do pregão, seja 

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.11. Quando da contratação será realizada consulta ao CADIN.

17.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

17.13.  O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto  no  Parágrafo 1º,  Art.  65,  Lei  nº  8.666/93 e  Parágrafo 2º,  inciso  II do  mesmo 

dispositivo legal.

17.14. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital.

17.15. O foro competente para dirimir questões relativas ao presente Edital será a Justiça 

Federal, Seção Judiciária do Estado do Amapá.

Macapá-AP, 04 de outubro de 2018.

CARLOS CICERO DE LACERDA ALENCAR
Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º   06/2018  

ANEXO I

 TERMO DE REFERÊNCIA 05/2018

1 - OBJETO
1.1. Trata o presente Termo de Referência da contratação de empresa para a fornecimento 

de material permanente: EQUIPAMENTOS/MOBILIÁRIOS DIVERSOS,  de acordo com 

o quantitativo e especificações estipulado, mediante Pregão Eletrônico, através do sistema 

de registro de preços, visando atender às necessidades da Procuradoria da República no 

Amapá.

2 - JUSTIFICATIVA 
2.1.  A necessidade de aquisição dos materiais constantes neste Termo de Referência foi 

identificada pela Coordenadoria de Administração, em conjunto com o Setor de Logística, 

Setor  de Manutenção e  Serviços  Gerais,  Seção de Segurança Institucional,  entre  outros 

setores desta Procuradoria da República.

2.2.  A  aquisição  visa  suprir  as  necessidades  de  materiais  permanentes: 

EQUIPAMENTOS/MOBILIÁRIOS  DIVERSOS,  em  decorrência  das  novas  demandas 

solicitadas pelos membros e servidores desta unidade.

2.3. Sugerimos que a presente aquisição seja efetuada pelo Sistema de Registro de Preços 

(SRP).

 3 - ESPECIFICAÇÕES/PREÇOS: 
3.1.  A  descrição,  quantidade  e  estimativa  de  preço  dos  produtos  a  serem 

registrados/adquiridos estão discriminadas no quadro a seguir.

3.2. Os valores estimados deverão ser aferidos com base na média dos preços encontrados 

em ampla pesquisa de mercado. 

3.3. A disputa será por itens e os valores estimados (unitários) neste termo serão os valores 

máximos aceitáveis para contratação.
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3.4. Fazem parte das ESPECIFICAÇÕES, no que forem aplicáveis, as normas dos fabrican­

tes,  bem  como  as  normas  pertinentes  da  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas 

(ABNT).

123110303 - MOBILIARIO EM GERAL

ITEM SETOR
SOLICITANTE DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M QUD

01
Coord.
ADM.

MESA  OPERACIONAL -  DESCRICAO 
COMPLEMENTAR: FORMATO EM CURVADA.
MEDIDAS : 1400 X 1400 X 600 X 600 X 740 MM - COR: 
AMARELA 

UN 01

02

Coord.
ADM.

POLTRONA  GIRATORIA  ESPALDAR  ALTO  EM 
COURVIM – DESCRICAO COMPLEMENTAR: ENCOSTO 
ALTO  COM  APOIO  DE  CABEÇA,  REGULAGEM  DE 
ALTURA DO ENCOSTO, ASSENTO COM REGULAGEM 
DE  ALTURA  E  PROFUNDIDADE,  BRAÇOS 
REGULÁVEIS,  BASE  EM  ALUMÍNIO  POLIDO, 
MECANISMO DE INCLINAÇÃO SINCRONIZADO ENTRE 
ASSENTO E ENCOSTO. - COR: PRETA - REFERÊNCIA: 
FLEXFORM OU SIMILAR. 

UN 03

03 Coord.
ADM.

SOFÁ  COM  3  (TRÊS)  LUGARES,  COM  PÉS  DE 
ALUMÍNIO, DIMENSÕES APROXIMADAS:  90 A 95 X 180 
A 185 X 85 A 90 CM (A X L X P), ALMOFADADAS DO 
ASSENTO  FIXAS,  ALMOFADADAS  DO  ENCOSTO 
FIXAS, COM PÉS, COM BRAÇOS, DIVISÃO ENTRE OS 
LUGARES,  ASSENTO  COM  EXTENSÃO, 
REVESTIMENTO EM COURINO, COR PRETA. 

UN 02

04
Coord.
ADM.

SOFÁ  COM  2  (DOIS) LUGARES,  COM  PÉS  DE 
ALUMÍNIO, DIMENSÕES APROXIMADAS:  90 A 95 X 140 
A 145 X 85 A 90 CM (A X L X P), ALMOFADADAS DO 
ASSENTO  FIXAS,  ALMOFADADAS  DO  ENCOSTO 
FIXAS, COM PÉS, COM BRAÇOS, DIVISÃO ENTRE OS 
LUGARES,  ASSENTO  COM  EXTENSÃO, 
REVESTIMENTO EM COURINO, COR PRETA.

UN 04

05 SMSG

SUPORTE  UNIVERSAL  ARTICULADO  DE  PAREDE 
PARA TVs DE 10 A 55 POLEGADAS, COM ATÉ 40 KG. 
DETALHES: suporte de parede articulável e inclinável para 
visão  frontal,  lateral  e  superior.  Tipo  de  Material:  Aço 
Carbono.  Cor:  Preto.  Tipo  de  Pintura:  Eletrostática. 
Furação  Compatível:  VESA:  50x50mm,  75x75mm, 
100x100mm,  200x100mm  ,200x200mm,  300x200mm, 
300x300mm max 400x400mm

UN 10

06 SMSG

SUPORTE  UNIVERSAL  DE  PAREDE  PARA 
MICROONDAS. Produzido em aço carbono, com pintura 
anti-corrosiva epóxi, cor preto, com carga máxima de 40 
KG.

UN 10

07

Chefia
 de 

Gabinete

MESA DE CENTRO:  27cm  X  91cm  x  91cm  –  preta  – 
acabamento em pintura U.V – Escala de brilho: brilhante - UN 01
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08
Chefia

 de 
Gabinete

POLTRONA DECORATIVA -  1 Lugar -  Couro - Preto - 
Enchimento do assento:  Espuma D-20 -  Enchimento do 
Braço Espuma D-20 – Enchimento do Encosto: Espuma 
DS-20  -  Composição:  Eucalipto/Pinus  e  MDF  - 
Acabamento dos Pés: Parafuso - Altura: 72 cm - Altura do 
assento até o chão: 45 cm - Altura do Encosto: 72 cm - 
Largura: 78 cm – Possui Pés: 04 - Profundidade: 78 cm - 
Quantidade  de  Lugares:  01  -  Material  da  estrutura: 
Madeira - Material dos Pés: Alumínio – Material Principal: 
Madeira 

UN 02

09
Chefia

 de 
Gabinete

POLTRONA DECORATIVA – 2 Lugares - Couro - Preto 
–  Estofado  Revestido  com  Corino  -  Pés  Cromado  em 
PVC -  Estrutura  com  madeira  -  Espuma:  Flexível  100 
Poliuretano. - Densidade Do Encosto: S-17 – Densidade 
Do Assento: D-18 -  Dimensões Altura: 85 Cm Largura: 
123 Cm Profundidade: 75 Cm;

UN 01

10
Coord.
ADM.

MESA: Material:  polipropileno   -  cor:  branco; formato: 
quadrado; dimensões aproximadas do produto: 680 x 630 
x 730 mm; peso aproximado do produto: 3,80 Kg; produto 
resistente  aos  raios  solares  e  de fácil  limpeza;  produto 
monobloco,  resistente  e  empilhável;  Referência: 
Tramontina. 

UN 10

11
Coord.
ADM.

CADEIRA: Material: polipropileno; cor: branca; produto 
resistente  aos  raios  solares  e  de fácil  limpeza;  produto 
monobloco,  resistente e empilhável;  peso recomendado: 
140kg;  dimensões  aproximadas  do  produto(Compr.  X 
Larg.  X Alt.):  510x430x900 mm; sem braço. Referência: 
Tramontina 

UN 40

123110105 - EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO

ITEM SETOR
SOLICITANTE DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M QUD

12 Coord.
ADM

COFRE  EM  AÇO, COM  FECHADURA  ELETRÔNICA, 
COR BRANCO  GELO,  DIMENSÕES 50x41x40  (AxLxP, 
cm), 01 PORTA, PESO APROX. 32KG

UN 04

13  SESOT

PORTA  CHAVES  DIGITAL  –  132  CHAVES  : 
Especificações:   Corpo  construído  em  chapa de  aço  2 
mm; - Segue quatro parafusos e buchas para xação; - 04 
(quatro) furos no fundo; - Forração na base; - Réguas com 
suportes para os chaveiros; - Acompanham 132 chaveiros 
coloridos, com visor para identicação; - Porta construída 
em chapa de aço 5 mm; - Fechadura eletrônica/digital com 
visor/display;  -  02  ferrolhos  cromados  para  travamento. 
Fechadura  tetra-chave  de  emergência;  -  Pintura  a  pó 
(epóxi);  -  Cor branca; -  Medidas Externas:  Altura:  50.00 
cm - Largura: 40.00 cm - Profundidade: 15.00 cm - 

UN 02

14  SESOT

SENSOR INFRA VERMELHO -  Sensor  Infra  Vermelho 
Ativo de Barreira IVA 3110 X 4541015 - Os sensores IVA 
3110 X formam um perímetro virtual de 2 feixes com até 
110 metros de extensão por trecho. Quando os dois feixes 
são interrompidos, o sensor IVA informa automaticamente 
a central de alarme. Dados Técnicos

UN 06
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• Alcance Externo: 70 m 110 m
• Alcance Interno: 190 m 310 m
•  Características  do  feixe:  Duplo  f  eixe  infravermelho 
pulsado
• Forma de detecção: Detecção por obstrução simultânea 
do f eixe
• Tempo de resposta: 50 – 1400 ms
• Período de alarme: = 1.5s depende ndo do tempo de 
obstrução do feixe
• Saída de alarme (relé): Saída de relé configurável NA/NF 
(Form C – AC/D C: 30 V e 0,5 A)
• Tensão de alimentação DC: 12 – 24 V AC: 11~18 V
• Consumo de corrente = 55 mA @ + 12VDC = 55 mA @ + 
11VAC = 65 mA @ + 12VDC = 65 mA @ + 11VAC
• Temperatura de operação: -10° a 55°C
•  Chave  anti-violação  (tamper):  N.C.  (norm  almente 
fechado), abre quando a tampa é removida
• Ajuste do eixo óptico: ±12° vertical; ±90° horizontal
• Grau de proteção: IP54
• Cor:  Preto -  Altura:  8,10 Centímetros -  Largura:  17,50 
Centímetros
Profundidade: 24,00 Centímetros - 
Peso:300Gramas   
Referencia: Intelbrás ou similar.

15  SESOT

BOTÃO  DE  PÂNICO COM  DISCADORA  ATÉ  5 
NUMEROS. -  FUNCIONAMENTO :  APÓS APERTAR O 
BOTÃO O RECEPTOR ACIONARÁ A SIRENE ( opcional , 
pode desligar) - DISCADORA TELEFÔNICA , QUE COM 
ATÉ  5  NÚMEROS  PROGRAMADOS  DISCARÁ 
ALERTANDO  OUTRAS  PESSOAS  -  IDEAL  PARA 
ALERTAR  SOBRE  ASSALTOS  -  Itens  do  Kit  :  1  X 
CONTROLE  REMOTO  -  1  X  RECEPTOR 
MULTIFUNCIONAL - 1 X DISCADORA 5 NUMEROS - 1 X 
SIRENE 12 VOLTS - 1 X FONTE 12 VOLTS 1 AMPER 

UN 01

123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO

ITEM SETOR
SOLICITANTE DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M QUD

16
Coord.
ADM

TELEVISÃO:  SMART  TV  LED  42', Full  HD,  Wi-Fi 
integrado,  3  HDMI,  3  USB,  COR  PRETA,  BIVOLT. 
Número  de  canais  mínimo  125,  com  conversor  digital 
integrado.  Resolução  mínima(pixels):  1920  x  1080. 
Tamanho  da  tela  (polegadas):  42.  Garantia  mínima  de 
01(um)ano.  Conteúdo da Embalagem: Controle remoto; - 
Pilhas;  Cabo  de  força;  Manual  em   português. 
Marca/referência: LG ou similar. 

UN 01

17 ASCOM

MICROFONE DE LAPELA,  com transmissor  BodyPack, 
com  clipe  para  fixação  de  cinto  ajustável.  Alimentação 
com bateria recarregável de lítio-ion, com carga de bateria 
de no mínimo  16  (dezesseis)  horas.  Cápsula  de lapela 
omnidirecional,  condensador,  fornecido  com  clipes  e 
travas para fixação na roupa. Fornecido com receptor sem 
fio  com  sistema  de  gerenciamento  de  frequências 

UN 01
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automático,  fonte  de alimentação,  transmissor,  2  (duas) 
baterias recarregáveis, carregador de baterias, case com 
zíper para transporte e cabo carregador USB. Deve ser 
homologado pela Anatel

18 ASCOM

MICROFONE COM FIO CARDIOIDE COM CABO DE 5 
METROS,  CORPO  METÁLICO  COM  PINTURA 
ELETROSTÁTICA,  GLOBO  EM  AÇO  COM  PINTURA 
ELETROSTÁTICA,  FILTRO  POP  MONTADO 
INTERNAMENTE  NO  GLOBO,  CHAVE  ON/OFF  NO 
CORPO, CONECTOR XLR 3 PINOS

UN 01

19 Coord.
ADM.

SUPORTE  PARA  BANNER  –  TIPO  TRIPÉ:  Carga 
máxima 3 kg;  Ângulo de rotação 360 graus;  Ângulo de 
inclinação  90  graus  para  baixo,  55  graus  para  cima; 
Extensão  das  pernas:  Cada  perna  tem  4  hastes 
telescópicas;  Funções  por  telecomando;  altura  máxima: 
Aprox. 1465 mm (pernas afastadas e elevador totalmente 
estendido);  altura mínima: aprox.  480 mm;  comprimento 
do cabo do telecomando aprox. 800 mm; comprimento da 
pega  de  rotação:  aprox.  260  mm;  curso  do  elevador: 
aprox.  265  mm;  intervalo  da  temperatura  de 
funcionamento:  0°C  a  40°C;  peso:  aprox.  1,3  kg; 
acessórios  fornecidos:  estojo  de  transporte;  cabo  de 
ligação. Referência: Sony. 

UN 01

123110107 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

ITEM SETOR
SOLICITANTE

DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M QUD

20  SESOT

KIT MOTOR DE PORTÃO ELETRÔNICO Basculante BV 
Penta   1/3HP  PPA  
Clássico  automatizador  PPA,  é  indicado  para  a 
movimentação de portões pesados e com grande fluxo de 
manobras.  -  Alimentação:  127V  ou  220V  –  60Hz  - 
Potência nominal (consumo): 127V - 195W / 220V – 155W 
- Peso do portão: 420Kg - Redução: 2:30 - Quantidade de 
ciclos/hora:  60  ciclos/hora  -  Capacitor:  -  Fim  de  curso: 
Híbrido  (analógico  /  digital)  -  Diâmetro  do  fuso:  5/8"  - 
Passo do fuso: 60mm - Número de entradas do fuso: 5 - 
Coroa: Nylon - Trilho: Alumínio - A velocidade pode variar 
de acordo com o tamanho, peso e estado do portão, além 
dos ajustes de desaceleração.
CONTEÚDO  DO  PRODUTO:  01  Automatizador  para 
portões  basculantes Penta  Predial  1/2HP  PPA  -  01 
Acionamento  de  1,5  metro  com  fuso  rosca  sem  fim  e 
porca acionadora - 01 Braço articulado alavanca de tração 
-  02  Controles  remotos  433,92MHz Code Learning  Tok 
PPA  -  01  Central  de  comando  Triflex  Facility  PPA  (já 
instalada). Para alterar as configurações de fábrica, será 
necessário  a  ferramenta  de  programação  original  PPA 
Prog - 01 Sensor fim de curso (já instalado) - 01 Placa de 
advertência "ALARME 24 HORAS" - Acompanha manual 
de  operações  totalmente  em  português  -  Garantia  do 
Fornecedor12 Meses - Referencia: Jet Flex

UN 01

123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 
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ITEM SETOR
SOLICITANTE DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M QUD

21  SESOT

RÁDIO  TRANSMISSOR  DIGITAL:  Faixa  de  freqüência 
Vhf (136-174 MHz); Uhf (403-470 MHz) Vida útil da bateria 
Digital:  18,5  h  Tipo  químico  de  bateria  padrão  Lítio 
ionizado Banda de freqüência Vhf, Uhf 4 5 Watts Sim 1 
Watt Sim Peso (com bateria padrão)  14,3 oz Dimensões 
A  x  L  x  P  (com  bateria  padrão)  5.0x2.4x1.7  inches 
Recursos de  rádio Espaçamento de c anais (kHz) 12,5, 
25 Ambiente do usuário Temperatura operacional -30C / 
+60C  Somente  Digital  Referência   Motorola  DEP  450 
Garantia mínima 12 Meses - IMAGEM: ANEXO I

UN 03

123119909 – PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS

ITEM SETOR
SOLICITANTE DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M QUD

22
Chefia

 de 
Gabinete

TAPETE: Prata/gelo – 90mm – 2,00x2,50m – mescla de 
fios  e  toque  súper  macio  –  composição  felpa  ,100% 
poliéster – base: 90% algodão – 10% poliéster

UN 02

123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS

ITEM SETOR
SOLICITANTE DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M QUD

23 Coord.
ADM

APARELHO  DE  AR  CONDICOIONADO: 18.000  BTUs, 
com as seguintes características:  tipo de condicionador: 
Split; Ciclo: Frio; Modelo: Inverter; Cor: Branca; Eficiência 
Energética  (INMETRO):  Classe  A;  Funcionamento: 
Alimentação  -  220V;  Com  controle  remoto  e  timer; 
Garantia  mínima  de  12  (doze)  meses;  devem  utilizar,  
preferencialmente,  gases  refrigerantes  ecológicos,  
sendo vedada a utilização de gases que emitam CFC . 
Marca/referência:    Springer Midea  .

UN 02

 

 4 - FUNDAMENTO LEGAL
4.1 a) Lei 8.666/93, atualizada;

b) Decreto nº 2.271/1997;

c)  Lei nº 10.520/2002;

d) Decreto nº 5.450/2005;

e) Lei Complementar nº 123/2006, atualizada;

f) Decreto nº 7.892/2013, atualizado; 

g) Decreto nº 8.538/2015.
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 5 – DAS DEFINIÇÕES E LOGÍSTICA DE SUPRIMENTO
5.1.  As  empresas  licitantes  devem  apresentar  produtos  que  atendam  os  requisitos 

estabelecidos neste Termo de Referencia.

5.2.  A  aquisição  do  objeto  deste  Termo  dar-se-á  mediante  a  expedição  de  Notas  de 

Empenho, conforme necessidade do Procuradoria da República no Estado no Amapá. 

5.2.1. O envio das Notas de Empenho poderá ser feito através de e-mail, sendo que 

Fornecedor Beneficiário da ARP deverá acusar o recebimento da Nota de Empenho 

no prazo máximo de 48 horas após o seu envio.

5.3. Os produtos que compõem o objeto desta Licitação deverão ser entregues, no prédio 

Sede da  Procuradoria  da  República  no  Estado no Amapá,  localizada  na  Av.  Ernestino 

Borges, 535 – CEP 68908-198 – Bairro: Julião Ramos, Macapá/AP.

5.4.  As entregas deverão ocorrer em dias úteis (2ª a 6ª feira), no horário de expediente, com 

exceção de feriados ou quando não houver expediente na sede da CONTRATANTE.

5.5. O prazo máximo para a entrega do objeto, será  de 30 (trinta) dias consecutivos a 

partir do recebimento da Nota de Empenho, salvo a ocorrência de calamidade pública, 

perturbação da ordem, greves ou por outro motivo que a CONTRATANTE venha a aceitar 

por considerá-lo justo, ficando esses prazos prorrogados, para todos os efeitos contratuais, 

de tantos dias quantos forem os de duração do obstáculo impeditivo.

5.6.  A apresentação dos materiais deverá obedecer aos seguintes parâmetros:

5.6.1. No ato da entrega, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal, discriminando 

todos os materiais fornecidos.

5.6.2. Deverá a CONTRATADA entregar os bens em perfeito estado, sem que isso 

implique acréscimo nos preços constantes da proposta.  A nota fiscal apresentada 

deverá atender as exigências do fisco do Estado do Amapá.

5.6.3  Os  materiais  deverão  estar  estritamente  de  acordo  com  as  especificações 

estabelecidas  neste  Termo  de  Referência.  Além  disso,  o  objeto  a  ser  entregue, 

impreterivelmente, deverá obedecer à marca e ao modelo apresentado na proposta, 

salvo nos casos de itens tecnológicos, mediante prévia consulta à administração, em 

que por razão de avanço tecnológico o fabricante considere a descontinuidade de 

determinado  modelo  em  detrimento  de  outro  e  desde  que  atenda  os  requisitos 

previstos no Termo de Referência e que seja de qualidade igual ou Superior.
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5.6.4.  Os produtos  deverão ser  entregues  em embalagens originais  do fabricante 

devidamente lacradas, de forma a preservar suas características originais, contendo 

prazo de validade e demais informações exigidas por lei;

5.6.5.  As embalagens dos  materiais  deverão conter  as  respectivas  especificações 

técnicas  dos  mesmos  e  as  informações  concernentes  a  seus  fabricantes  ou 

importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);

5.7. DOS PRODUTOS EM DESACORDO COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

5.7.1. O fornecimento de produto com defeito de fabricação, inapropriados para o 

uso,  e  todos  aqueles  que  se  encontrarem  em  desacordo  com  este  Termo  de 

Referência, com o Edital e seus demais anexos, ensejará a sua devolução, dentro do 

prazo  de  garantia  fixado  neste  instrumento,  não  assumindo  a  CONTRATANTE 

quaisquer despesas ou responsabilidades por fretes e avarias.

5.7.1.1.  Os  produtos  referidos  neste  subitem deverão  ser  substituídos  no 

prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  consecutivos,  depois  de  notificada  a 

empresa.

5.7.1.2.  A CONTRATADA deverá recolher, as suas expensas, o material 

recusado no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir 

da notificação para substituição.

5.7.2.1. Expirado o prazo previsto para recolhimento do material recusado, 

esta  Procuradoria  da  República  se  reservará  ao  direito  de  proceder  à 

devolução dos materiais recusados, preferencialmente por meio da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, e descontará o valor da despesa, 

dos créditos a que faça jus a contratada, em razão da efetiva e regular entrega 

dos materiais que lhe foram homologados;

5.7.2.2.  Na hipótese de não haver créditos em favor da empresa infratora e 

esta, mesmo após devidamente intimada, não emitir qualquer manifestação 

acerca do ocorrido, fica esta Procuradoria da República no direito de efetuar 

o descarte dos materiais recusados da forma que melhor lhe convir;

5.8.  A  prorrogação  do  prazo  de  entrega  deverá  ser  solicitada  antes  de  sua  expiração, 

somente  sendo  permitida  nas  hipóteses  do  item  5.5  deste  Termo  de  Referência, 
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justificadamente, à Coordenadoria de Administração da PR/AP, unidade competente para 

decidi-la.

5.8.1.  Somente  serão  processados  os  pedidos  protocolados  dentro  dos  prazos 

especificados neste instrumento para o cumprimento da obrigação a qual se pede a 

prorrogação.

 6 – DO PRAZO DE VALIDADE DOS MATERIAIS E DEMAIS GARANTIAS
6.1.  O período de garantia  e  os  prazos  de validade dos  produtos/serviços  objetos  deste 

Termo de Referência serão de,  no mínimo,  90 (noventa) dias, a contar do  recebimento 

definitivo, se outro maior não for previsto na proposta da contratada ou na embalagem do 

produto pelo fabricante.

6.2.  Durante  o  prazo  de  garantia,  a  CONTRATADA  prestará  serviços  de  assistência 

técnica, efetuando serviços de manutenção corretiva ou, se necessário, troca de qualquer 

peça do próprio equipamentos/mobiliário, sem ônus para a Procuradoria da República; 

6.3. Os chamados de assistência técnica deverão ser atendidos em prazo não superior a 48 

(quarenta e oito) horas e os serviços deverão estar concluídos em no máximo 72(setenta e 

duas) horas a contar do comparecimento do técnico. Caso a CONTRATADA não termine 

os  serviços  no  prazo  estipulado,   deverá  promover  a  substituição  do 

equipamento/mobiliário  por  um  novo,  igual  ao  existente.  Este  equipamento/mobiliário 

deverá ficar à disposição da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ,  até que o 

produto original venha a ser consertado.

 

 7 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1.  O  objeto  deste  Termo  de  Referência  será  recebido  por  Comissão  ou  Setor  (es) 

designados para este fim, da seguinte forma:

a) PROVISÓRIO: no ato da entrega dos produtos e da Nota Fiscal devidamente 

discriminada, em nome da Procuradoria da República no Estado no Amapá, CNPJ 

n.º 26.989.715/0009-60, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório.

a.1) O recebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação.

b)  PERMANENTE:  após  a  verificação  da  qualidade,  quantidade  e  demais 

especificações, para efeito de testes e verificação da conformidade do bem com as 

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”.

25



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ

exigências  deste  instrumento  e  da  proposta,  bem  como  consequente  aceitação, 

procedendo-se observações, se necessário e, ainda, as disposições dos artigos 73 ao 

76 da Lei 8.666/93.

c) O prazo para testes e recebimento definitivo será de 10 (dez) dias úteis, a partir da 

entrega do objeto pela CONTRATADA.

d)  No  caso  do  objeto  ser  entregue  incompleto  ou  apresentar  alguma 

desconformidade passível de ser sanada, o prazo de recebimento definitivo passará a 

contar na sua totalidade, a partir da correção da pendência.

e)  Os  testes  de  que  trata  este  item,  para  os  fins  de  recebimento  definitivo  e 

pagamento,  serão feitos  por amostragem. Posteriores constatações  de defeitos  de 

fabricação ou inapropriação para o uso serão regidos pelo previsto neste Termo de 

Referência, no Edital e demais anexos.

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1.  A despesa  decorrente  da  contratação  do  objeto  deste  Pregão  correrá  à  conta  dos 

recursos  disponibilizados  no  projeto/atividade:  03.062.0581.4264.0001  –  Plano  Interno: 

MSAESTADOS/MBIESTADOS - 449052, constantes do Orçamento Geral da União para 

esse fim, e, no próximo exercício, à conta da dotação orçamentária prevista para atender 

despesas da mesma natureza.

9 – DO PAGAMENTO
9.1. O Fornecedor Beneficiário da ARP deverá apresentar, junto com o material fornecido, 

Fatura ou Nota Fiscal em nome da Procuradoria da República no Estado no Amapá, CNPJ 

n.º  26.989.715/0009-60,  na qual  deverá constar o  número da Nota de Empenho/Ata  de 

Registro de Preços, os números do Banco, da Agência e da conta corrente do fornecedor e 

a descrição clara e sucinta do(s) bens(s), acompanhada das respectivas comprovações de 

que mantém as condições de habilitação da licitação que deu origem à Ata de Registro de 

Preços.

9.2. O pagamento ao Fornecedor Beneficiário da ARP pelo fornecimento do objeto será 

efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento definitivo do objeto, devidamente 

entregue à PR/AP, por meio de depósito em conta corrente através de Ordem Bancária.
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9.3. Na hipótese de o fornecedor deixar de entregar qualquer documentação exigida neste 

termo ou de deixar de cumprir algum dos requisitos de habilitação da licitação que originou 

a Ata de Registro de Preços, a PR/AP o notificará para que sejam sanadas as pendências no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos. 

9.3.1.  Findo  o  prazo  estabelecido  no  parágrafo  anterior,  sem  que  haja  a 

regularização por parte do fornecedor, ou apresentação de defesa aceita pela PR/AP, 

fatos estes que, isoladamente ou em conjunto,  caracterizarão descumprimento da 

Ata de Registro de Preços, estará o registro do fornecedor passível de cancelamento 

pela Administração, nos termos do Inciso I, do art. 20, do Decreto 7.892/2013, e o 

fornecedor sujeito às sanções administrativas previstas.

9.4. Caso o fornecimento seja recusado, o prazo de pagamento será contado a partir da data 

da regularização do fornecimento.

9.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte do Fornecedor Beneficiário da ARP, 

importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da PR/AP.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

9.7. A PR/AP fica obrigada a fazer as retenções legais.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor Beneficiário da 

ARP não tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionada  a  taxa  de 

atualização  financeira  devida  pela  Procuradoria  da  República  no  Estado  no  Amapá, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira = (TX / 100)/365; 

TX = Percentual da taxa anual de juros de mora de 6,00% (definido no art. 1.062 – 

Cód. Civil); 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga.

9.9.  A fatura não aceita pela PR/AP será devolvida ao Fornecedor Beneficiário da ARP para 

as devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição.

10 – DAS OBRIGAÇÕE DA PR/AP
10.1.  Constituem obrigações da Procuradoria da República no Estado no Amapá, órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços:

a) Prestar informações e esclarecimentos ao Fornecedor Beneficiário da ARP, bem 

como proporcionar-lhe  todas  as  facilidades  necessárias  ao  bom cumprimento  do 

contrato;

b) Atender às disposições deste Termo de Referência, do Edital e demais anexos;

c) Requisitar o fornecimento dos produtos mediante entrega de nota de empenho à 

empresa vencedora do item;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com este Termo de 

Referência, Proposta da Empresa e Edital;

e) Receber o(s) produto(s) fornecido(s) pelo Fornecedor Beneficiário da ARP, desde 

que esteja(m) em conformidade com as especificações deste instrumento, Edital e 

proposta.

f)  Efetuar  o  pagamento,  após  o  recebimento  definitivo  do  objeto,  a  partir  do 

recebimento  da  Nota  Fiscal  devidamente  atestada  pela  comissão  ou  setor 

responsável,  observadas  as  demais  condições  exigidas  por  este  Termo  de 

Referência, Edital e demais anexos;

g) Documentar as ocorrências havidas;

h)  Notificar  o  Fornecedor  Beneficiário  da  ARP  em  razão  de  qualquer 

descumprimento das obrigações e deveres assumidos neste Termo de Referência, no 

Edital  e  demais  anexos,  exigindo  a  imediata  correção  da  irregularidade,  sem 

prejuízo das penalidades previstas para cada caso;

i) Aplicar as penalidades e demais medidas previstas neste Termo de Referência, no 

Edital  e  demais  anexos,  por  descumprimento  de  obrigações  e  deveres  neles 

previstos.
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11 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR, BENEFICIÁRIO
11.1. O Fornecedor Beneficiário da ARP se obriga a cumprir  fielmente o estipulado no 

presente instrumento, no Edital da licitação e demais anexos, e na sua proposta, de maneira 

que o fornecimento do objeto seja realizado na forma contratada e, em especial:

a)  Cumprir  e  fazer  cumprir  todos  os  prazos  e  condições  estabelecidos  neste 

Instrumento, no Edital e demais anexos;

b) Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias corridos, contados do recebimento da convocação;

b.1) A convocação acima poderá ser realizada por e-mail, com envio da Ata de Registro de 

Preços. 

b.2)  Sem  prejuízo  do  cumprimento  do  prazo  estabelecido  na  alínea  ‘b’,  o  fornecedor 

beneficiário  deverá  encaminhar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  devidamente  assinada  e 

digitalizada por e-mail no prazo de 48 horas consecutivas.

c) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e condições deste Termo de 

Referência, Edital e seus anexos;

d) Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela PR/AP quanto 

ao fornecimento do objeto;

e) Não fornecer o objeto além dos quantitativos  fixados e registrados na Ata de 

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993, ressalvado o disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.

f) Manter, todas as condições de habilitações e qualificação regularmente exigidas 

na licitação que deu origem a Ata de Registro de Preços (ARP) durante a vigência 

da  respectiva  ARP,  cumprindo  e  fazendo  cumprir  fielmente  as  cláusulas  ora 

avençadas bem como as normas previstas na Lei n.º 8.666/93, 10.520/2002 e demais 

normas de regência. 

g) Substituir as suas expensas o objeto, no total ou em parte, fornecido com defeitos 

ou incorreções, bem como sempre que estiver em desacordo com este Termo de 

Referência, o Edital e seus demais anexos;

h)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  ao  patrimônio  da  PR/AP,  a  seus 

servidores ou ao público em geral, em decorrência do fornecimento de material em 

desacordo com as especificações deste instrumento, do Edital e seus anexos, ficando 
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obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias 

contados da comprovação de sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais 

cabíveis;

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser fornecido, sem prévia 

e expressa anuência da PR/AP;

j) Cuidar para que na vigência da Ata de Registro de Preços, seus sócios, bem como 

seus gerentes e diretores não sejam cônjuges, companheiros(as) ou parentes, até o 

terceiro grau, inclusive, de membros e servidores ocupantes de cargo de direção dos 

Órgãos  do  Ministério  Público  da  União  (Ministério  Público  Federal,  Ministério 

Público Militar,  Ministério Público do Trabalho e Ministério Público do Distrito 

Federal  e  Territórios).  Caso  venha  a  ocorrer  tal  situação  a  PR/AP deverá  ser 

informada imediatamente, por escrito, para as medidas cabíveis.

12 – DAS SANÇÕES
12.1. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) e/ou a empresa contratada descumprirem as condições 

deste Termo de Referência, do Edital  e seus anexos, ficará(ão) sujeita(s) às penalidades 

neles previstas, como também às estabelecidas nas leis n.ºs 10.520/2002, 8.666/93 e demais 

normas que regem a matéria e estarão sujeitas à aplicação pela Contratante de uma ou mais 

das sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, abaixo relacionadas, 

sem prejuízo das demais cominações legais:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Contratante, por prazo não superior a 2 (dois)anos;

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior;
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e) impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos; e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante 

que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

12.1.1. A aplicação da(s) penalidade(s) e sanções caberá à autoridade competente da 

Unidade do MPU, conforme a gravidade do caso,  assegurado o direito  a  ampla 

defesa,  sem  prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  porventura  causados  à 

Administração, e das cabíveis cominações legais.

12.1.2.  A  Administração,  além da  multa  prevista  neste  tópico,  poderá  rescindir 

unilateralmente o contrato e aplicar outras sanções previstas em Lei e neste Termo 

de Referência, Edital e seus anexos.

12.2.  -  Nos  termos  do  artigo  7°  da  Lei  10.520/2002,  c/c  o  artigo  28  do  Decreto  n. 

5.450/2005, a licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar 

a Ata de Registro de Preços, deixar de retirar a Nota de Empenho, ou deixar de entregar a  

documentação  exigida  para  o  certame  ou  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o 

retardamento da execução de seu objeto,  não mantiver  a proposta,  falhar ou fraudar na 

execução do contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou cometer  fraude fiscal  ficará, 

impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de 

até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais, 

garantida a prévia defesa.

12.3. Será aplicável sobre o valor total do item ou da Ata de Registro de Preços/Nota de 

Empenho, cumulativamente ou não com outras sanções, multa na forma abaixo, garantidos 

o contraditório e a ampla defesa:

12.3.1. Para a não execução de qualquer obrigação não prevista nas tabelas a seguir, 

multa de até 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de Preços/Nota de 

Empenho, reconhecendo a contratada, desde já, os direitos da Administração, nos 

termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93.
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12.3.2. Nas tabelas abaixo constam relação de infrações contratuais e a gradação da 

multa a ser aplicada:

TABELA 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,5% sobre o valor total do(s) item(s) ou da Nota de Empenho 

02 1,0% sobre o valor total do(s) item(s) ou da Nota de Empenho

03 5,0% sobre o valor total do(s) item(s) ou da Nota de Empenho

04 10,0% sobre o valor total do(s) item(s) ou da Nota de Empenho

12.3.3. Quando o descumprimento referir-se a parte da Nota de Empenho, a multa 

incidirá  sobre  o  valor  total  do(s)  item(ns)  descumprido(s).  Quando  o 

descumprimento referir-se ao total da Nota de Empenho, a multa será calculada com 

base no valor total desta.

TABELA 2
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Não confirmar o recebimento da nota de 
empenho dentro do prazo estabelecido. 01 Por dia de atraso, 

limitado a 10 dias.

2 Deixar de receber a nota empenho no 
prazo estabelecido 01 Por dia de atraso, 

limitado a 10 dias.
3 Recursar-se a receber a nota de empenho 04 Por evento.

4 Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido.

04 Por dia de atraso, 
limitado a 10 dias.

5

Recusar-se, dentro do prazo de garantia, a 
efetuar a substituição do objeto ofertado 

em desacordo com o Termo de 
Referência , Edital e demais anexos, 

quando notificado para esse fim.

04 Por evento.

6
Substituir o objeto ofertado que estiver 

dentro do prazo de garantia, fora do prazo 
estabelecido.

02 Por dia de atraso, 
limitado a 10 dias.

7

Recusar-se a realizar a manutenção 
corretiva ou troca de equipamento por um 
novo, no caso de o dano ao equipamento 
ter sido causado pelo produto fornecido, 

fora do prazo estabelecido.

04 Por evento.

8 Realizar a manutenção corretiva ou troca 
de equipamento por um novo, no caso de o 

01 Por dia de atraso, 
limitado a 10 dias.
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dano ao equipamento ter sido causado pelo 
produto fornecido, fora do prazo 

estabelecido.

9
Deixar de enviar documentação exigida no 

Edital, Termo de Referência e demais 
anexos, dentro do prazo estabelecido.

03 Por evento, sobre o 
valor total dos itens.

10
Abandonar o certame, deixando de 
responder aos questionamentos do 
pregoeiro no prazo estabelecido.

03 Por evento, sobre o 
valor total dos itens.

11 Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 04 Por evento

12 Comportar-se de modo inidôneo. 04 Por evento
13 Fizer declaração falsa. 04 Por evento
14 Apresentar documentação falsa. 04 Por evento
15 Cometer fraude fiscal. 04 Por evento

12.4. No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar 

da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da fatura ou cobrada 

judicialmente consoante o § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios 

de 1,0% (um por cento) ao mês.

12.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas no  subitem 12.2 e nos 

incisos  III  e  IV,  do  art.  87,  da  Lei  8.666/93  bem  como  a  rescisão  contratual,  serão 

publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

12.6.  Em  qualquer  das  hipóteses  de  aplicação  de  sanções  previstas  neste  capítulo,  é 

assegurada  defesa  prévia,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  notificação  à 

licitante vencedora ou contratada, salvo no caso de declaração de inidoneidade, em que o 

prazo será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

12.7. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas no subitem 12.2 e no art. 

87 da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, poderão ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

12.8.  Recursos –  Da aplicação  das  penalidades  de  advertência  e  multa poderão  ser 

interpostos  recursos  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  intimação  do ato  ou 

lavratura da ata, ao Exmo. Sr. Procurador – Chefe (art. 106, inc. VIII, do Regimento Interno 

do MPF), a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. Da aplicação da penalidades 

de suspensão temporária de licitar e contratar com a unidade gestora, caberá recursos, 
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no mesmo prazo, ao Exmo. Sr. Procurador – Geral da República, a ser encaminhado Pelo 

Procurador-Chefe.

12.9.  Pedido De Reconsideração – No caso de aplicação  da penalidade de  suspensão 

temporária  de  licitar  e  contratar  com  a  unidade  gestora,  caberá  pedido  de 

reconsideração ao Exmo. Sr. Procurador-Chefe, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 

intimação do ato.

12.10.  Nas  hipóteses  de declaração de  inidoneidade  e  impedimento  de  licitar  e 

contratar  com  a  União,  incumbe  ao  Exmo.  Sr.  Procurador  –  Geral  da  República  a 

aplicação da penalidade e decidir os pedidos de reconsideração.

13 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1.  A CONTRATADA deverá atender,  no que couber,  o  critério  de sustentabilidade 

ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010.

13.2. Considerando que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é atualmente 

um  dos  três  pilares  das  licitações  públicas,  ao  lado  da  observância  do  princípio 

constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

(artigo 3º  da Lei  nº  8.666/93,  na redação dada pela  Lei  nº  12.349/2010),  a Contratada 

deverá:

a) fornecer  bens  e  materiais  que  atendam  às  normas  técnicas,  elaboradas  pela 

Associação Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT),  com o objetivo  de  aferir  e 

garantir  a aplicação dos requisitos  mínimos de qualidade,  utilidade,  resistência e 

segurança dos materiais utilizados.

a.1) a comprovação na entrega dos bens/materiais poderá ser feita mediante inscrição nos 

rótulos,  nas  embalagens,  nos  produtos,  por  catálogo(s)  do  fabricante,  por  informações 

disponíveis no site do fabricante e em sites dos órgãos competentes, por apresentação de 

certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição credenciada, ou por 

outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

b) Acondicionar os bens, preferencialmente,  em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
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c) Atentar para  o Decreto nº 7.746/2012 – regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção 

do  desenvolvimento  nacional  sustentável  nas  contratações  realizadas  pela 

Administração  Pública  Federal,  e  institui  a  Comissão  Interministerial  de 

Sustentabilidade na Administração Pública (CISAP).

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Deve ser adotado o Sistema de Registro de Preços, ante a impossibilidade de se aferir 

com exatidão o número de aplicações que serão necessárias  no decorrer dos  12 (doze) 

meses de vigência da Ata de Registro de Preços. A referida  licitação deverá ser exclusiva 

para ME/EPP.

Macapá, 03 de julho de 2018.

Valderi José de Almeida Sena
Chefe do Setor de Logística/PRAP
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º   06/2018  

ANEXO II
PLANILHA DE PREÇOS

ITEM PRODUTO UND. ORGÃO QTD
VALOR 

UNITARIO 
MÁXIMO

VALOR 
TOTAL POR 

ITEM 

01 MESA OPERACIONAL UN PR-AP 01 R$ 655,33 R$ 655,33

02 POLTRONA GIRATORIA UN PR-AP 03 R$ 674,51 R$ 2.023,53

03 SOFÁ COM 3 (TRÊS) LUGARES UN
PR-AP 02

R$ 1.052,89
R$ 2.105,77

PRF-PR 01 R$ 1.052,89

04 SOFÁ COM 2 (DOIS) UN PR-AP 04 R$ 831,10 R$ 3.324,39

05
SUPORTE UNIVERSAL 
ARTICULADO DE PAREDE 
PARA TVs

UN

PR-AP 10

R$ 79,47

R$ 794,73

PRF-PR 40 R$ 3.178,80

06 SUPORTE UNIVERSAL DE 
PAREDE PARA MICROONDAS UN PR-AP 10 R$ 31,92 R$ 319,17

07 MESA DE CENTRO UN
PR-AP 01

R$ 246,88
R$ 246,88

PRF-PR 01 R$ 246,88

08 POLTRONA DECORATIVA
 – 1 Lugar
 

UN PR-AP 02 R$ 315,97 R$ 631,93

09 POLTRONA DECORATIVA
 – 2 Lugares UN PR-AP 01 R$ 429,90 R$ 429,90
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10 MESA: Material: polipropileno UN PR-AP 10 R$ 84,93 R$ 849,30

11 CADEIRA: Material: 
polipropileno UN PR-AP 40 R$ 37,35 R$ 1.494,13

12 COFRE EM AÇO
 

UN
PR-AP

04 R$ 1.293,86
R$ 5.175,45

13 PORTA CHAVES DIGITAL – 132 
CHAVES UN PR-AP 02 R$ 1.303,40 R$ 2.606,80

14 SENSOR INFRA VERMELHO UN
PR-AP

06 R$ 194,69
R$ 1.168,14

15
BOTÃO DE PÂNICO
COM DISCADORA ATÉ 5 
NUMEROS

UN PR-AP 01 R$ 163,02 R$ 163,02

16 TELEVISÃO: SMART TV LED 
42” UN

PR-AP 01

R$ 1.849,14

R$ 1.849,14

PRF-PR 40 R$ 73.965,60

17 MICROFONE DE LAPELA UN
PR-AP 01

R$ 466,38
R$ 466,38

PRF-PR 03 R$ 1.399,14

18
MICROFONE COM FIO
CARDIOIDE COM CABO DE 5 
METROS

UN PR-AP 01 R$ 75,86 R$ 75,86

19 SUPORTE PARA BANNER – 
TIPO TRIPÉ UN

PR-AP 01

R$ 82,06

R$ 82,06

PRF-PR 01 R$ 82,06 

20 KIT MOTOR DE PORTÃO 
ELETRÔNICO UN PR-AP 01 R$ 855,30 R$ 855,30

21 UN PR-AP 03 R$ 1.790,00 R$ 5.370,00
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RÁDIO TRANSMISSOR 
DIGITAL 

22 TAPETE UN
PR-AP

02 R$ 577,99
R$ 1.155,98

23 APARELHO DE AR 
CONDICOIONADO UN PR-AP 02 R$ 1.977,25 R$ 3.954,51

TOTAL PR-AP R$ 
15.069,19

R$ 
35.797,69

TOTAL PRF-PR R$ 
3.776,87

R$ 
79.925,37

PR/AP – Procuradoria da República no Estado do Amapá

PRF/PR – Polícia Rodoviária Federal – Superintendência Regional no Paraná
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º   06/2018  

ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão nº  06/2018

PROCESSO Nº 1.12.000.000960/2018-31

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº    XX/2018

Aos …..........................., na  Procuradoria da República no Estado do Amapá, Sala da 

Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas - SLDE/PRAP, localizada na Avenida 

Ernestino Borges, 535 –  Centro, Macapá-AP, o Gerente do Registro de Preços da PRAP, 

nos termos das Leis nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e dos Decretos nºs 7.892/2013 e 

5.450/2005, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão de Registro de Preços nº x/2018, cujo resultado de julgamento de 

preços foi homologado pela Sra. Secretária Estadual, Ordenadora de Despesas, e publicado 

no Diário Oficial da União, Seção X, página XXX, de XX/XX/2018 – RESOLVE registrar 

os preços ofertados pelo fornecedor ______________________,  -  EPP, localizado 

_______________,  Bairro  _________,  de  Macapá/AP, inscrito no CNPJ sob o nº 

_____________, representado pelo ___________________, conforme quadro abaixo:

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”.
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ITEM PRODUTO

QUANTIDADE TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

Órgão

gerenciador
UASG
380005

Órgão

Participante
UASG
200118

01

MESA  OPERACIONAL -  DESCRICAO 

COMPLEMENTAR:  FORMATO  EM 

CURVADA. MEDIDAS : 1400 X 1400 X 600 X 

600  X  740  MM  -  COR:  AMARELA 

MATERIAL MDF

01 -

02

POLTRONA GIRATORIA  ESPALDAR ALTO 

EM  COURVIM  –  DESCRICAO 

COMPLEMENTAR:  ENCOSTO  ALTO  COM 

APOIO  DE  CABEÇA,  REGULAGEM  DE 

ALTURA  DO  ENCOSTO,  ASSENTO  COM 

REGULAGEM  DE  ALTURA  E 

PROFUNDIDADE,  BRAÇOS  REGULÁVEIS, 

BASE EM ALUMÍNIO POLIDO, MECANISMO 

DE  INCLINAÇÃO  SINCRONIZADO  ENTRE 

ASSENTO E ENCOSTO.  -  COR:  PRETA - 

REFERÊNCIA: FLEXFORM OU SIMILAR. 

03 -

03

SOFÁ COM 3 (TRÊS) LUGARES, COM PÉS 

DE  ALUMÍNIO,  DIMENSÕES 

APROXIMADAS:  90 A 95 X 180 A 185 X 85 

A 90 CM (A X L X P), ALMOFADADAS DO 

ASSENTO  FIXAS,  ALMOFADADAS  DO 

ENCOSTO  FIXAS,  COM  PÉS,  COM 

BRAÇOS, DIVISÃO ENTRE OS LUGARES, 

ASSENTO  COM  EXTENSÃO, 

REVESTIMENTO  EM  COURINO,  COR 

PRETA. 

02 01

04 SOFÁ COM 2 (DOIS) LUGARES, COM PÉS 

DE  ALUMÍNIO,  DIMENSÕES 

APROXIMADAS:  90 A 95 X 140 A 145 X 85 

A 90 CM (A X L X P), ALMOFADADAS DO 

ASSENTO  FIXAS,  ALMOFADADAS  DO 

04 -
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ENCOSTO  FIXAS,  COM  PÉS,  COM 

BRAÇOS, DIVISÃO ENTRE OS LUGARES, 

ASSENTO  COM  EXTENSÃO, 

REVESTIMENTO  EM  COURINO,  COR 

PRETA.

05

SUPORTE  UNIVERSAL  ARTICULADO  DE 

PAREDE  PARA  TVs DE  10  A  55 

POLEGADAS,  COM  ATÉ  40  KG. 

DETALHES: suporte de parede articulável e 

inclinável para visão frontal, lateral e superior. 

Tipo  de  Material:  Aço  Carbono.  Cor:  Preto. 

Tipo  de  Pintura:  Eletrostática.  Furação 

Compatível:  VESA:  50x50mm,  75x75mm, 

100x100mm,  200x100mm  ,200x200mm, 

300x200mm, 300x300mm max 400x400mm

10 40

06

SUPORTE UNIVERSAL DE PAREDE PARA 

MICROONDAS.  Produzido em aço carbono, 

com  pintura  anti-corrosiva  epóxi,  cor  preto, 

com carga máxima de 40 KG.

10 -

07

MESA DE CENTRO: 27cm X 91cm x 91cm – 

preta – acabamento em pintura U.V – Escala 

de brilho: brilhante 

01 01

08

POLTRONA  DECORATIVA -  1 Lugar  - 
Couro  -  Preto  -  Enchimento  do  assento: 

Espuma  D-20  -  Enchimento  do  Braço 

Espuma  D-20  –  Enchimento  do  Encosto: 

Espuma  DS-20  -  Composição: 

Eucalipto/Pinus  e  MDF  -  Acabamento  dos 

Pés:  Parafuso  -  Altura:  72  cm  -  Altura  do 

assento  até  o  chão:  45  cm  -  Altura  do 

Encosto:  72 cm -  Largura:  78 cm – Possui 

Pés: 04 - Profundidade: 78 cm - Quantidade 

de  Lugares:  01  -  Material  da  estrutura: 

Madeira  -  Material  dos  Pés:  Alumínio  – 

Material Principal: Madeira 

02 -

09 POLTRONA DECORATIVA – 2  Lugares  - 
Couro  -  Preto  –  Estofado  Revestido  com 

01 -
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Corino - Pés Cromado em PVC - Estrutura 

com  madeira  -  Espuma:  Flexível  100 

Poliuretano. - Densidade Do Encosto: S-17 – 

Densidade Do Assento:  D-18  -  Dimensões 

Altura:  85  Cm  Largura:  123  Cm 

Profundidade: 75 Cm;

10

MESA:  Material:  polipropileno   -  cor: 

branco;  formato:  quadrado;  dimensões 

aproximadas  do  produto:  680  x  630  x  730 

mm; peso aproximado do produto: 3,80 Kg; 

produto resistente aos raios solares e de fácil 

limpeza;  produto  monobloco,  resistente  e 

empilhável; Referência: Tramontina. 

10 -

11

CADEIRA:  Material:  polipropileno; cor: 

branca; produto resistente aos raios solares e 

de  fácil  limpeza;  produto  monobloco, 

resistente e empilhável;  peso recomendado: 

140kg;  dimensões  aproximadas  do 

produto(Compr. X Larg. X Alt.): 510x430x900 

mm; sem braço. Referência: Tramontina 

40 -

12

COFRE  EM  AÇO, COM  FECHADURA 

ELETRÔNICA,  COR  BRANCO  GELO, 

DIMENSÕES  50x41x40  (AxLxP,  cm),  01 

PORTA, PESO APROX. 32KG

04 -

13

PORTA CHAVES DIGITAL – 132 CHAVES : 
Especificações:  Corpo construído em chapa 

de aço  2 mm;  -  Segue quatro  parafusos  e 

buchas  para  xação;  -  04  (quatro)  furos  no 

fundo;  -  Forração  na  base;  -  Réguas  com 

suportes para os chaveiros;  -  Acompanham 

132  chaveiros  coloridos,  com  visor  para 

identicação; - Porta construída em chapa de 

aço 5 mm; - Fechadura eletrônica/digital com 

visor/display;  -  02  ferrolhos  cromados  para 

travamento.  Fechadura  tetra-chave  de 

emergência;  -  Pintura  a  pó  (epóxi);  -  Cor 

branca; - Medidas Externas: Altura: 50.00 cm 

- Largura: 40.00 cm - Profundidade: 15.00 cm 

02 -
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14 SENSOR INFRA VERMELHO -  Sensor Infra 

Vermelho  Ativo  de  Barreira  IVA  3110  X 

4541015 - Os sensores IVA 3110 X formam 

um perímetro virtual de 2 feixes com até 110 

metros  de extensão por  trecho.  Quando os 

dois feixes são interrompidos,  o sensor IVA 

informa  automaticamente  a  central  de 

alarme. Dados Técnicos

• Alcance Externo: 70 m 110 m

• Alcance Interno: 190 m 310 m

•  Características  do  feixe:  Duplo  f  eixe 

infravermelho pulsado

• Forma de detecção: Detecção por obstrução 

simultânea do f eixe

• Tempo de resposta: 50 – 1400 ms

• Período de alarme: = 1.5s depende ndo do 

tempo de obstrução do feixe

•  Saída  de  alarme  (relé):  Saída  de  relé 

configurável NA/NF (Form C – AC/D C: 30 V 

e 0,5 A)

• Tensão de alimentação DC: 12 – 24 V AC: 

11~18 V

• Consumo de corrente = 55 mA @ + 12VDC 

= 55 mA @ + 11VAC = 65 mA @ + 12VDC = 

65 mA @ + 11VAC

• Temperatura de operação: -10° a 55°C

•  Chave  anti-violação  (tamper):  N.C.  (norm 

almente  fechado),  abre  quando  a  tampa  é 

removida

•  Ajuste  do  eixo  óptico:  ±12°  vertical;  ±90° 

horizontal

• Grau de proteção: IP54

•  Cor:  Preto  -  Altura:  8,10  Centímetros  - 

Largura: 17,50 Centímetros

Profundidade: 24,00 Centímetros - 

Peso:300Gramas   

Referencia: Intelbrás ou similar.

06 -
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15

BOTÃO  DE  PÂNICO COM  DISCADORA 

ATÉ  5  NUMEROS.  -  FUNCIONAMENTO  : 

APÓS APERTAR O BOTÃO O RECEPTOR 

ACIONARÁ  A  SIRENE  (  opcional  ,  pode 

desligar) - DISCADORA TELEFÔNICA , QUE 

COM  ATÉ  5  NÚMEROS  PROGRAMADOS 

DISCARÁ ALERTANDO OUTRAS PESSOAS 

-  IDEAL  PARA  ALERTAR  SOBRE 

ASSALTOS - Itens do Kit : 1 X CONTROLE 

REMOTO  -  1  X  RECEPTOR 

MULTIFUNCIONAL  -  1  X  DISCADORA  5 

NUMEROS - 1 X SIRENE 12 VOLTS - 1 X 

FONTE 12 VOLTS 1 AMPER 

01 -

16

TELEVISÃO: SMART TV LED 42', Full  HD, 

Wi-Fi  integrado,  3  HDMI,  3  USB,  COR 

PRETA, BIVOLT.  Número de canais mínimo 

125,  com  conversor  digital  integrado. 

Resolução  mínima(pixels):  1920  x  1080. 

Tamanho  da  tela  (polegadas):  42.  Garantia 

mínima  de  01(um)ano.   Conteúdo  da 

Embalagem: Controle remoto; - Pilhas; Cabo 

de  força;  Manual  em   português. 

Marca/referência: LG ou similar. 

01 40

17

MICROFONE DE LAPELA, com transmissor 

BodyPack,  com  clipe  para  fixação  de  cinto 

ajustável.  Alimentação  com  bateria 

recarregável de lítio-ion, com carga de bateria 

de no mínimo 16 (dezesseis) horas. Cápsula 

de  lapela  omnidirecional,  condensador, 

fornecido com clipes e travas para fixação na 

roupa. Fornecido com receptor sem fio  com 

sistema  de  gerenciamento  de  frequências 

automático,  fonte  de  alimentação, 

transmissor, 2  (duas) baterias recarregáveis, 

carregador de baterias, case com zíper para 

transporte e cabo carregador USB. Deve ser 

homologado pela Anatel

01 03
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18

MICROFONE  COM  FIO CARDIOIDE  COM 

CABO DE 5 METROS, CORPO METÁLICO 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA,  GLOBO 

EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 

FILTRO  POP  MONTADO  INTERNAMENTE 

NO GLOBO, CHAVE ON/OFF NO CORPO, 

CONECTOR XLR 3 PINOS

01 -

19

SUPORTE PARA BANNER – TIPO TRIPÉ: 
Carga máxima 3 kg; Ângulo de rotação 360 

graus;  Ângulo  de  inclinação  90  graus  para 

baixo,  55  graus  para  cima;  Extensão  das 

pernas:  Cada  perna  tem  4  hastes 

telescópicas;  Funções  por  telecomando; 

altura  máxima:  Aprox.  1465  mm  (pernas 

afastadas  e  elevador  totalmente  estendido); 

altura mínima: aprox. 480 mm; comprimento 

do  cabo  do  telecomando  aprox.  800  mm; 

comprimento da pega de rotação: aprox. 260 

mm;  curso  do  elevador:  aprox.  265  mm; 

intervalo  da  temperatura  de  funcionamento: 

0°C a 40°C; peso: aprox. 1,3 kg; acessórios 

fornecidos:  estojo  de  transporte;  cabo  de 

ligação. Referência: Sony. 

01 01

20 KIT  MOTOR  DE  PORTÃO  ELETRÔNICO 

Basculante  BV  Penta   1/3HP  PPA  
Clássico automatizador PPA, é indicado para 

a movimentação de portões pesados e com 

grande  fluxo  de  manobras.  -  Alimentação: 

127V  ou  220V  –  60Hz  -  Potência  nominal 

(consumo):  127V -  195W  /  220V – 155W  - 

Peso  do  portão:  420Kg  -  Redução:  2:30  - 

Quantidade  de  ciclos/hora:  60  ciclos/hora  - 

Capacitor:  -  Fim  de  curso:  Híbrido 

(analógico / digital) - Diâmetro do fuso: 5/8" - 

Passo do fuso: 60mm - Número de entradas 

do fuso: 5 - Coroa: Nylon - Trilho: Alumínio - 

A velocidade pode variar  de acordo  com o 

01 -
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tamanho, peso e estado do portão, além dos 

ajustes de desaceleração.

CONTEÚDO  DO  PRODUTO:  01 

Automatizador  para  portões  basculantes 
Penta Predial 1/2HP PPA - 01 Acionamento 

de 1,5 metro com fuso rosca sem fim e porca 

acionadora - 01 Braço articulado alavanca de 

tração  -  02  Controles  remotos  433,92MHz 

Code  Learning  Tok  PPA  -  01  Central  de 

comando  Triflex  Facility  PPA (já  instalada). 

Para alterar as configurações de fábrica, será 

necessário  a  ferramenta  de  programação 

original PPA Prog - 01 Sensor fim de curso 

(já  instalado)  -  01  Placa  de  advertência 

"ALARME 24 HORAS" - Acompanha manual 

de  operações  totalmente  em  português  - 

Garantia  do  Fornecedor12  Meses  - 

Referencia: Jet Flex

21

RÁDIO TRANSMISSOR DIGITAL:  Faixa de 

freqüência Vhf (136-174 MHz); Uhf (403-470 

MHz) Vida útil da bateria Digital: 18,5 h Tipo 

químico  de  bateria  padrão  Lítio  ionizado 

Banda de freqüência Vhf, Uhf 4 5 Watts Sim 

1 Watt Sim Peso (com bateria padrão)  14,3 

oz Dimensões A x L x P (com bateria padrão) 

5.0x2.4x1.7  inches  Recursos  de   rádio 

Espaçamento  de  c  anais  (kHz)  12,5,  25 

Ambiente  do  usuário  Temperatura 

operacional  -30C  /  +60C  Somente  Digital 

Referência   Motorola  DEP  450   Garantia 

mínima 12 Meses

03 -

22

TAPETE: Prata/gelo – 90mm – 2,00x2,50m – 

mescla  de  fios  e  toque  súper  macio  – 

composição  felpa  ,100%  poliéster  –  base: 

90% algodão – 10% poliéster

02 -

23
APARELHO  DE  AR  CONDICOIONADO: 
18.000  BTUs,  com  as  seguintes 

02 -
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características:  tipo  de  condicionador:  Split; 

Ciclo:  Frio;  Modelo:  Inverter;  Cor:  Branca; 

Eficiência Energética (INMETRO): Classe A; 

Funcionamento:  Alimentação  -  220V;  Com 

controle remoto e timer; Garantia mínima de 

12  (doze)  meses;  devem  utilizar,  

preferencialmente,  gases  refrigerantes 
ecológicos, sendo vedada a utilização de  

gases que emitam CFC .  Marca/referência: 

Springer Midea.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1.  Trata o  presente  termo  da  contratação de empresa para  o  fornecimento  de 

MATERIAL PERMANENTE para atender à Procuradoria da República no Estado do 

Amapá, conforme as quantidades nele estimadas.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura.

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou no art. 17 do decreto 7.892/2013.

2.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório.

2.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Procuradoria da 

República não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO.

3.1.  A Administração realizará  pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos  não 

superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a  vantajosidade  dos  preços 

registrados nesta Ata.
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3.2.Os  preços  registrados poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

3.3.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original.

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

3.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a  

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.5.2.  convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de 

negociação.

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.

3.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

3.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

3.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou

3.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador.
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3.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 será 

formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla 

defesa.

3.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente 

comprovados e justificados:

3.9.1. por razão de interesse público; ou

3.9.2. a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

 4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Procuradoria da 

República no Estado do Amapá  – Órgão Gerenciador. 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Procuradoria da República no 

Estado do Amapá  para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

Ata.

4.6. Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
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obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.

4.7. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº XX/2018 que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso.

4.8. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada, no Pregão nº XX/2018, pela empresa detentora da presente Ata, as quais 

também a integram.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência (Anexo I do Edital).

5.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

encontra-se anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto 

n. 7.892, de 2013.

CLÁUSULA VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº X/2018 e seus anexos, as propostas das 

empresa ________________, classificadas em primeiro lugar no certame supra numerado.

6.2. Fica eleito do Foro de Macapá para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata.

6.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e dos 

Decretos nºs  7.892/2013 e Decreto 5.450/2005, e demais normas aplicáveis.

Macapá-AP, ______ de __________ de 2018.

CARLOS CÍCERO DE LACERDA ALENCAR
Gerente de Registro de Preços da PRAP

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”.

50



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N.º   06/2018  

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP 37/2009 - ATUALIZADA.

_________________________________________________________________________
(Nome da Empresa)

sediada na_________________________________________________________________
(Endereço Completo)

inscrita no CNPJ sob o número ______________________________, declara, nos termos 

da  Resolução  nº.  37/2009  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  para  fins  de 

contratação de serviços junto à Procuradoria da República no Estado do Amapá, que os 

sócios  desta  empresa,  bem  como  seus  gerentes  ou  diretores  não  são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público da União, ou ainda de servidor ocupante de 

cargo de direção, chefia ou assessoramento,  no âmbito do Ministério Público da União, 

compreendido, em todos os casos, o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em 

qualquer  órgão  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  dos  Poderes  da  União,  dos 

Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  consoante  Resolução  nº.  37/2009  do 

Conselho Nacional do Ministério Público.

____________________, _____ de ______________ de 2018.

__________________________________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE

_________________________________________________
NOME COMPLETO DO DECLARANTE

_________________________________________________
CARGO DO DECLARANTE
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ANEXO V  

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE 

PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO

DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
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MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO
DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE

IRP 03/2018
(Art 6° do Decreto n° 7.982/2013 e demais normas pertinentes)

 
1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL NO PARANÁ, UASG 200118, na condição de Órgão Participante, na licitação da
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ, UASG 380005 que tem por objeto o Registro de
Preços para eventual aquisição, de forma parcelada de equipamentos para Unidades da SRPRF/PR,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisição dos itens abaixo discriminados justifica-se pelas diversas requisições de
material permanente para melhoria das condições de trabalho dos servidores lotados nesta SRPRF/PR.
2.2. A licitação será processada pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), figurando
a PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ, UASG 380005 como Unidade Gerenciadora da(s)
Ata(s) de Registro de Preços, fundamentando-se, portanto, nos incisos de I a IV, art. 3º do Decreto nº
7.892/2013, in verbis:

"Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
(...)
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações

frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou (...)"
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a

ser demandado pela Administração."
2.3. O Registro de Preços busca evitar a realização sucessiva de processos licitatórios, para
aquisição de materiais de uso rotineiros;
2.4. A modalidade licitatória adotada para o certame foi o Pregão, na forma eletrônica, pois os
materiais especificados no presente instrumentos são de natureza comum, conforme apresentado no
Decreto nº 7.892/2013, o qual regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 15 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993. Através desse processo almeja-se adquirir materiais permanentes,
perfeitamente caracterizados no Termo de Referência, e com padrões de desempenho e qualidade
objetivamente definidos, por meio de especificações regulamentadas por legislação vigente e usuais do
mercado.

 
3. ITEM, DESCRIÇÃO E QUANTIDADE
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3.1. De acordo com o Termo de Referência do Registro de Preços citado, segue abaixo os itens
de interesse deste Órgão Participante:

N° do Item Descrição Unidade de
Fornecimento  Quantidade

03

SOFÁ COM (TRÊS) LUGARES, com pés de
alumínio, dimensões aproximadas: 90 a 95 x 180 a
185 x 85 a 90 cm (A x L x P), almofadadas do
assento fixas, almofadadas do encosto fixas, com
pés, com braços, divisão entre os lugares, assento
com extensão, revestimento em courino, cor preta.

Unidade 01

04

SOFÁ COM 2 (DOIS) LUGARES, com pés de
alumínio, dimensões aproximadas: 90 a 95 x 140 a
145 x 85 a 90 cm (A x L x P), almofadadas do
assento fixas, almofadadas do encosto fixas, com
braços, divisão entre os lugares, assento com
extensão, revestimento em courino, cor preta.

Unidade 01

05

SUPORTE UNIVERSAL ARTICULADO DE
PAREDE PARA TVs DE 10 A 55 POLEGADAS,
COM ATÉ 40 KG. Detalhes: suporte de parede
articulável e inclinável para visão frontal, lateral e
superior. Tipo de Material: Aço Carbono. Cor:
Preto. Tipo de Pintura: Eletrostática. Furação 
compatível: VESA: 50x50mm, 75x75mm,
100x100mm, 200x100mm ,200x200mm,
300x200mm, 300x300mm max 400x400mm

Unidade 40

07
MESA DE CENTRO: 27cm x 91cm - preta
acabamento em pintura U.V. Escala de brilho:
brilhante.

Unidade 01

16

TELEVISÃO: SMART TV LED 42", Full HD,
Wi-Fi integrado, 3 HDMI, 3 USB, COR PRETA,
BIVOLT. Número de canais mínimo 125, com
conversor digital integrado. Resolução
mínima(pixels): 1920 x 1080. Tamanho da tela
(polegadas): 42. Garantia mínima de 01(um)ano.
Conteúdo da embalagem: Controle remoto; - Pilhas;
Cabo de força; Manual em português.
Marca/referência: LG ou similar.

Unidade 40

17

MICROFONE DE LAPELA, com transmissor
BodyPack, com clipe para fixação de cinto
ajustável. Alimentação com bateria recarregável de
lítio-ion, com carga de bateria de no mínimo 16
(dezesseis) horas. Cápsula de lapela omnidirecional,
condensador, fornecido com clipes e travas para
fixação na roupa. Fornecido com receptor sem fio
com sistema de gerenciamento de
frequências automático, fonte de alimentação,
transmissor, 2 (duas) baterias recarregáveis,
carregador de baterias, case com zíper para
transporte e cabo carregador USB. Deve ser
homologado pela Anatel.

Unidade 03

19 SUPORTE PARA BANNER – TIPO TRIPÉ:
Carga máxima 3 kg; Ângulo de rotação 360 graus;
Ângulo de inclinação 90 graus para baixo, 55 graus
para cima; Extensão das pernas: Cada perna tem 4
hastes telescópicas; Funções por telecomando;
altura máxima: Aprox. 1465 mm (pernas afastadas e

Unidade 01
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elevador totalmente estendido); altura mínima:
aprox. 480 mm; comprimento do cabo do
telecomando aprox. 800 mm; comprimento da pega
de rotação: aprox. 260 mm; curso do elevador:
aprox. 265 mm; intervalo da temperatura de
funcionamento: 0°C a 40°C; peso: aprox. 1,3 kg;
acessórios fornecidos: estojo de transporte; cabo de
ligação. Referência: Sony.

 

4. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
4.1. Os materiais deverão ser entregues na Sede Administrativa da Superintendência Regional
da Polícia Rodoviária Federal / PR, situada na BR 476, nº 10.150 - Bairro Prado Velho, Curitiba / PR ,
CEP 81690-150 Telefone: (41) 3535-1934 - E-mail: nupat.pr@prf.gov.br, das 09:00h às 11:00h e das
13:00h às 16:00h, dias úteis, de segunda à sexta-feira.
4.2. Nos termos do disposto nos artigos 67 e 73, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, o
acompanhamento e a fiscalização da execução será exercida pelo Chefe do Núcleo de
Patrimônio (NUPAT/PR) ou por outro servidor/comissão formalmente designados.

 
5. AUTORIZAÇÕES
5.1.  Considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente
Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e com fundamento na disposição do
art. 38, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, do artigo 21, inciso V, do Decreto Federal n° 3.555, de 8
de agosto de 2000 e artigo 30, inciso V do Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005,

 
E AINDA;

5.2. Em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.892/2013:

 

AUTORIZO:
5.3. A presente Manifestação de Interesse em participar do registro de preços em lide,
concordando com o objeto a ser licitado;
5.4. A ABERTURA de procedimento administrativo, objetivando a contratação da(s)
empresa(s) vencedora(s) do Pregão Eletrônico SRP, a ser promovido pela PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO AMAPÁ, UASG 380005, conforme objeto discriminado neste presente instrumento,
visando atender às necessidades desta SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL / PR nas quantidades, condições, especificações técnicas e demais exigências
estabelecidas no Edital e Termo de Referência.

 
 

ADRIANO MARCOS FURTADO
Ordenador de Despesas - SRPRF/PR

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO MARCOS FURTADO, Superintendente Regional
no Paraná, em 05/09/2018, às 19:46, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Norma�va nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14269607
e o código CRC 41C14C1F.

 
Referência: Processo nº 08659.082312/2018-38 SEI nº 14269607


